
PEDIDO DE ESCLARECIMENTO 

  

XXX, pessoa jurídica de direito privado, vem por meio deste instrumento, e com 
fundamento no item 4 e seguintes do edital, requerer esclarecimentos a respeito da 
interpretação do item 10.2.1 e seus subitens, conforme as razões abaixo transcritas: 

Por meio do adendo modificador publicado na última sexta-feira, 19 de julho de 2019, foi 
incluído no edital o item 10.2.1 e subitens, que tratam acerca do critério de desempate 
conforme o decreto estadual nº 21.675/2017, prevendo critério de prioridade de 
contratação de microempresas e empresas de pequeno porte sediadas local ou 
regionalmente, até o limite de 10% (dez por cento) superior ao menor preço. 

Pois bem. 

A questão precisa ser esclarecida. 

O Decreto Estadual nº 21.675/2017 prevê em seu artigo 2º, o seguinte: 

Art. 2º Para efeitos deste Decreto, considera-se: 

I – âmbito local: limites geográficos do município onde será executado o objeto da 
contratação; e 

II – âmbito regional: limites geográficos do Estado de Rondônia 

Considerando que o texto do edital traz o seguinte conteúdo: “deverá ser concedida 
prioridade de contratação de microempresas e empresas de pequeno porte sediadas local 
ou regionalmente”, requer esclarecimento da forma como será aplicado tal critério. 

 Haverá prioridade para as empresas sediadas em Porto Velho? 

 As microempresas e empresas de pequeno porte que têm sede em outro município do 
Estado de Rondônia serão tratadas da mesma forma e sem qualquer diferenciação em 
relação às que possuem sede em Porto Velho? 

 A empresa sediada fora de Porto Velho, mas dentro do Estado de Rondônia (sediada 
regionalmente) terá que ofertar lance com diferença de 10% (dez por cento) sobre o lance 
ofertado por uma empresa de Porto Velho (sediada local)? 

Tais questionamentos têm por finalidade estabelecer de forma transparente quais serão os 
reais critérios de desempate aplicados, de forma a assegurar isonomia e segurança 
jurídica aos licitantes, razão pela qual solicita que em tempo hábil, sejam respondidas as 
dúvidas aqui constantes, culminando na emissão de nota esclarecimento, conforme item 
4.2 do edital. 

Atenciosamente. 

 


